
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 4.657   -   DE 26 DE ABRIL DE 2005

Acrescenta dispositivo à Lei n° 4.336, de 06 de janeiro de 2004, 
que  Modifica  jornada  de  trabalho  de  servidores  públicos 
municipais, fixa o vencimento base dos operadores de máquinas 
pesadas,  dispõe  sobre  a  incorporação  do  adicional  pessoal  de 
complementação,  e  estende  benefício  a  motoristas  lotados  na 
Secretaria Municipal de Saúde.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE  ARAXÁ,  com  a  Graça  de  Deus  aprova  e  eu,  Prefeito, 
sanciono e promulgo e seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescenta dispositivo no art. 1°, à Lei n° 4.336, de 06 de janeiro de 2004, que 
Modifica jornada de trabalho de servidores públicos municipais,  fixa o vencimento base dos 
operadores  de  máquinas  pesadas,  dispõe  sobre  a  incorporação  do  adicional  pessoal  de 
complementação, e estende benefício a motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. A carga horária de 30 (trinta) horas semanais fixadas, para os cargos de 
Técnico Superior do Serviço Público – Psicólogo, Técnico Superior do Serviço Público – 
Terapeuta Ocupacional, Técnico Superior do Serviço Público – Assistente Social, Técnico 
Superior  do  Serviço  Público  –  Nutricionista,  Técnico  Superior  do  Serviço  Público  – 
Fisioterapeuta, Técnico Superior do Serviço Público – Fonoaudiólogo, Técnico Superior do 
Serviço Público – Enfermeiro, Técnico Superior de Saúde – Farmacêutico, Técnico Superior 
de Saúde – Dentista, Técnico Superior de Saúde – Veterinário e Técnico Superior de Saúde 
– Bioquímico, passa a ser de 20 (vinte) horas semanais.”

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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